
MODELO 12
LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL DE TERMOS ADITIVOS

NOTA EXPLICATIVA:
Esta lista de verificação deve ser utilizada para a instrução de processos administrativos que objetivem a formalização de termos aditivos em ajustes relacionados aos instrumentos previstos no Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação. Os termos aditivos poderão ter como objeto as seguintes hipóteses, todas justificadas tecnicamente e, se houver reflexo no plano de trabalho, este deverá ser devidamente ajustado: 
a) a alteração do prazo de vigência e/ou execução; 
b) a alteração de cláusulas do instrumento jurídico; 
c) o acréscimo ou diminuição de valores; 
d) a alteração do projeto desde que não desnature o objeto. 

Lista de Verificação

Termos Aditivos em instrumentos do Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação

Nº do Processo Administrativo: ______________________

	Nº
	Documentação
	Páginas ou identificador

	Documentos: ICT pública/agência de fomento

	1
	Instrumento jurídico originário a ser aditivado, devidamente assinado.
	

	2
	Comprovante de publicação do extrato do instrumento original celebrado no veículo oficial, nos termos da legislação.
	

	3
	Termo(s) aditivo(s) anteriormente celebrado(s), devidamente assinado(s), se houver.
	

	4
	Comprovante de publicação do extrato do termo aditivo celebrado no veículo oficial, nos termos da legislação.
	

	5
	Solicitação da área técnica competente para a celebração de termo aditivo, com as respectivas justificativas que demonstrem a motivação para a alteração pretendida (art. 50 da Lei nº Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999).
	

	6
	Manifestação técnica do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) sobre as alterações propostas caso haja reflexo nas questões relativas à titularidade da propriedade intelectual e à participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria, incluindo a análise das cláusulas da minuta do instrumento que serão alteradas e que se referem a este tema.
(Caso as alterações propostas não reflitam nas questões acima indicadas, deve ser inserido nos autos a referida informação de modo a justificar a ausência de manifestação técnica NIT).
	

	7
	Minuta do termo aditivo.
	

	8
	Plano de Trabalho atualizado, com a indicação explícita das alterações efetivadas, caso cabível.
	

	9
	Aprovação dos órgãos colegiados competentes em relação ao termo aditivo, conforme definição na política de inovação e/ou normas institucionais.
	

	10
	Certificação Processual da Equipe de Ciência, Tecnologia e Inovação (caso seja uma unidade atendida pela e-CT&I)
	

	Documentos: parceiro com natureza jurídica privada (SE HOUVER)

	11
	Documento que comprove a ciência e a aquiescência do parceiro privado em relação à alteração.
	

	Documentos: parceiro com natureza jurídica pública (SE HOUVER)

	12
	Documento que comprove a ciência e a aquiescência do parceiro público em relação à alteração.
	

	13
	Quando a alteração prever aporte de recurso financeiro do ente público, juntar aos autos declaração de disponibilidade orçamentária emitida pelo ordenador da despesa, com a respectiva discriminação detalhada e atestando a adequação com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e, quando couber, com o Plano Plurianual (PPA) - (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, art. 16, e Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, art. 73). 

	

	Documentos: fundação de apoio (se houver interveniência)

	14
	Comprovação da manutenção das regularidades fiscal, trabalhista e previdenciária da fundação de apoio. 
	

	15
	Planilha demonstrativa das despesas operacionais e administrativas incorridas caso a alteração pretendida exija serviços adicionais pela fundação de apoio.

	




[bookmark: _Hlk175139085]NOTA EXPLICATIVA 1: a depender do instrumento jurídico a ser aditivado, cabe à área competente da ICT/agência de fomento observar se, além dos documentos elencados nesta lista de verificação, há outros necessários à instrução processual (referidos documentos adicionais dependem de cada caso, do tipo de instrumento jurídico e da regulamentação interna da instituição).
A ausência de qualquer dos documentos listados na lista de verificação deverá ser  justificada pela área competente da ICT/agência de fomento.

NOTA EXPLICATIVA 2: a ICT deve buscar a comprovação de que o parceiro privado mantém as condições de habilitação e regularidade fiscal exigidas ao tempo da celebração do ajuste originário somente em relação aos instrumentos jurídicos que assim o exigirem. 

NOTA EXPLICATIVA 3: após a formalização do termo aditivo, recomenda-se a juntada aos autos do instrumento devidamente assinado e a respectiva publicação.
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